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MinistériodaEducação 

Universidade Federal do Piauí 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

 

PORTARIA PREG/UFPI Nº 03, DE 11 DE MARÇO DE 2026 
 
Constitui a comissão para construção das novas Normas 
de Graduação da UFPI. 
 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando: 

- a Resolução CEPEX/UFPI N° 177, de 05 de novembro de 2012. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Constituir a comissão para atualização e consolidação das Normas Gerais dos Cursos 
de Graduação da UFPI, conforme segue: 

I - GARDÊNIA DE SOUSA PINHEIRO – Presidente; 

II - FRANCISCO GLEISON DA COSTA MONTEIRO – Titular; 

III - WILLIAN MIKIO KURITA MATSUMURA – Titular; 

IV - DJANIRA DO ESPIRITO SANTO LOPES CUNHA – Titular; 

V - MARLI CLEMENTINO GONCALVES – Titular; 

VI - RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA – Titular; 

VII - EDIVAN CARVALHO VIEIRA – Titular; 

VIII - EMIDIO MARQUES DE MATOS NETO – Titular; 

IX - RAFAELLA SANTIAGO SOUSA FREITAS – Suplente; 

X - WALESKA FERREIRA DE ALBUQUERQUE – Titular; 

XI - CHRYSTIANE CAMPELO DA SILVA – Suplente; 

XII - IANN NOGUEIRA ALVES – Titular; 

XIII - KARLA VIVIANE FERRAZ CORDEIRO – Suplente. 

 

Art.2º Fica revogada a Portaria PREG/UFPI Nº 52, de 22 de novembro de 2023. 
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Art.3° Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da 
UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da 
República. 

 
 

Teresina, 11 de março de 2026. 
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